
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

RESOLUÇÃO FACODONTO/UFJF Nº 5, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 �

  

Aprova o registro dos procedimentos
realizados durante as atividades
clínicas na Faculdade de Odontologia
da Universidade Federal de Juiz de
Fora (UFJF).

O Conselho de Unidade da Faculdade de Odontologia da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 24º do Regimento
Geral da Universidade Federal de Juiz de Fora, tendo em vista o que foi deliberado, por
unanimidade, em sua reunião realizada no dia 14 de setembro de 2023, de forma presencial,
na sala da Direção da Faculdade de Odontologia,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º APROVAR o registro da quantidade de procedimentos realizados
durante as atividades clínicas na Faculdade de Odontologia da Universidade Federal de Juiz
de Fora (UFJF), nos termos desta Resolução.

 

Art. 2º Os(As) técnicos-administrativos em educação odontólogos em função
de supervisores(as) de estágios curriculares e os(as) professores(as) deverão efetuar o
registro dos procedimentos realizados durante as atividades clínicas sob sua supervisão.

 

Art. 3º O registro da quantidade de procedimentos deverá ser efetuado através
do preenchimento e assinatura do formulário constante no Anexo I.

 

§ 1º Um formulário impresso deverá ser preenchido para cada turno (manhã
ou tarde) de atividade clínica de cada disciplina, estágio ou projeto realizado nas clínicas da
Faculdade de Odontologia.

 

§ 2º Os formulários impressos estarão disponíveis nas centrais de
medicamentos e no laboratório de radiologia para retirada pelo(a) professor(a) responsável
pela atividade clínica.

 

§ 3º Os formulários preenchidos e assinados deverão ser entregues na central
de medicamentos da clínica onde foi realizada a atividade ou no laboratório de radiologia
em até 7 (sete) dias corridos.

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor no dia 02 de outubro de 2023.

 

 

Marcio José da Silva Campos
Presidente do Conselho de Unidade da

Faculdade de Odontologia da UFJF

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em 22/09/2023

ADM:Legislação 002.01 - Resolução 5 (1486828)         SEI 23071.919540/2023-25 / pg. 1



ADM:Legislação 002.01 - Resolução 5 (1486828)         SEI 23071.919540/2023-25 / pg. 2



 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose da Silva Campos, Diretor(a),
em 22/09/2023, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º

ADM:Legislação 002.01 - Resolução 5 (1486828)         SEI 23071.919540/2023-25 / pg. 3



do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 1486828 e o código CRC 2C89D8E7.

Referência: Processo nº 23071.919540/2023-25 SEI nº 1486828
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